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DECRETO NO 3.693, DE 05 DE JANEIRO DE 2A26.

Dispöe sobrc ,€cesso nas repartiçöes p(tblicas
municipais para os dias que especifica e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso das atribuiçöes
que lhe conferem em conformidade corTï a LeiOrgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 10 Divulga o calendário de feriados e estabelece os dias de recesso e de
ponto facultativo do ano de2A26, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais:

| - 16 e 17 de fevereiro, recesso;
ll - 3 de abril, Paixão de Cristo, feriado nacional;
lll - 20 de abril, recesso;
lV - 21de abril, Tiradentes, feriado nacional;
V - 10 de maio, Dia do Trabalho, fêriado nacional;
Vl -22 de maio, Feriado Municipal;
Vll - 4 de junho, Corpus Christi, recesso;
Vlll - 5 de junho, recêsso;
lX - 7 de setembro, lndependência do Brasil, feriado nacional;
X - 12 de outubro, Nôssa Senhora Aparecida, feriado nacional;
Xl - 28 de outubro, Dia do Servidor Público, recesso;
Xll - 2 de novembro, Finados, feriado nacional;
Xlll - 15 de novembro, Proclamaçäo da República, feriado nacional;
XIV - 20 de novembro, Dia Nacionalde Zumbi e da Consciência Negra,
feriado nacional;
XV - 25 de novembro, Feriado Municipal, recesso
XVI - 24 de dezembro, recesso;
XVll - 25 de dezembno, Natal, feriado nacional
Xvlll - 31 de dezembro, recesso.
Parágrafo único. Os prazos administrativos que vencerern nestas datäs ficam

prorrogados para o primeiro dia útilsubsequente.

Art. 20 Os atendimentos na áreâ da saúde seräo realizados em regime de
plantäo, nos termos do art. 10, do Decreto no 3.066, de 17 de dezembro de 2019,
considerando a essencialidade do serviço.

Art. 30 Os servidores ausentes pelo disposto neste Decreto poderäo ser
convocados a retornar âo trabalho por nrotivo de interesse ptiblico relevante ou força
rnaior.

Art.40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 05 de Janeiro de 2026,

Prefeito do tlllunicípio
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